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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Termo de Referência 33/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

33/2026 153165-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO

MATEUS ERICLES BARBOSA 
EVARISTO

17/04/2026 15:45 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 520/2026 23082.032361/2025-14

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de insumos perecíveis, semiperecíveis e não perecíveis para a realização das aulas práticas da Área
de Produção Alimentícia do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas (CODAI) da Universidade Federal Rural de

 nos termos da tabela abaixo, conforme condições ePernambuco (UFRPE), ao longo dos semestres letivos de 2026,
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRITIVO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD. MÉDIA
VLR. 

TOTAL

1 Açúcar Tipo: Refinado, Coloração: Branca, Prazo Validade Mínimo: 12 Meses 463997
Embalagem 

1 KG
10 R$ 5,09 R$ 50,90

2 Açúcar Tipo: Cristal, Prazo Validade Mínimo: 12 Meses 463989 Embalagem 
1 KG

60 R$ 4,26 R$ 
255,60

3 Açúcar Tipo: De Confeiteiro 463991
Embalagem 

1KG
5

R$ 
13,07

R$ 65,35

4 Açúcar Tipo: Mascavo 463993 Embalagem 
1 KG

5 R$ 
11,54

R$ 57,70

5 Doce Não Confeitado Tipo: Massa , Sabor: Goiaba , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses 462616
Embalagem 

1 KG
1

R$ 
21,37

R$ 21,37

6 Preparado Panificação Tipo: Melhorador De Farinha , Composição: Ácido Ascórbico E Alfa 
Amilase , Apresentação: Pó

467538 Embalagem 
1 KG

1 R$ 
54,35

R$ 54,35

7
Preparado Panificação Tipo: Antimofo , Composição: Amido De Milho E Propionato De 

Cálcio , Apresentação: Pó
467598

Embalagem 
1 KG

1
R$ 

46,95
R$ 46,95

8
Estabilizante Alimentar Aspecto Físico: Pó , Ingredientes: Gomas, Açúcares E Amidos , 

Finalidade: Fabricação De Gelados Comestíveis , Aplicação: Sorvetes, Picolés, Iorgutes E 
Assemelhados

440671
Embalagem 

1 KG 1
R$ 

41,26 R$ 41,26

9 Chocolate Tipo: Preto , Apresentação: Gotas , Sabor: Ao Leite 467317
Embalagem 

1 KG
2

R$ 
51,05

R$ 
102,10

10 Fruta Tipo 1: Uva Passa , Apresentação: Desidratada / Seca , Adicional: Preta 464883 KG 3 R$ 
41,43

R$ 
124,29

11 Fruta Tipo 1: Ameixa , Apresentação: Desidratada / Seca , Adicional: Preta 474374 KG 3
R$ 

64,87
R$ 

194,61

UASG 153165
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12 Fruta Tipo: Coco Verde , Apresentação: Desidratada / Seca 464446 KG 1 R$ 8,76 R$ 8,76

13 Leite Condensado Tipo: Integral, Ingrediente Básico: Leite In Natura, Prazo Validade 
Mínimo: 12 Meses

464013 Caixa 395g 120 R$ 6,78 R$ 
813,60

14 Creme De Leite Teor Gordura: 21 A 40% De Gordura, Processamento: Uht 446534
Embalagem 

200g
120 R$ 3,52

R$ 
422,40

15 Leite Côco Tipo: Magro , Prazo Validade Mínimo: 24 Meses , Característica Adicional: 
Calorias Reduzidas - Light

464010 Embalagem 
1 Litro

10 R$ 
31,22

R$ 
312,20

16
Chantilly Ingredientes: Gordura Vegetal Interesterificada, Açúcar, Sal, Ca , Prazo Validade: 

12 MÊS, Tipo Embalagem: Tetra Pak 466074
Unidade 

(Embalagem 
1 Litro)

6
R$ 

32,89
R$ 

197,34

17 Chocolate Tipo: Solido Comestível , Apresentação: Barra , Sabor: Ao Leite , Prazo Validade 
Mínimo: 12 Meses , Empacotamento: Embalagem De 80 A 85g

631997 Embalagem 
1 KG

3 R$ 
57,05

R$ 
171,15

18
Chocolate Tipo: Solido Comestível , Apresentação: Barra , Sabor: Amargo , Prazo Validade 
Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional: 60% De Cacau , Empacotamento: Embalagem 

De 80 A 85g
631998

Embalagem 
1 KG 3

R$ 
45,82

R$ 
137,46

19 Cacau Apresentação: Pó , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses 463532
Pacote 500 

Grama
2

R$ 
51,77

R$ 
103,54

20 Ovo Origem: Galinha , Grupo: Branco , Classe: A , Tipo: Jumbo 467577 Bandeja 30 
Unidade

5 R$ 
17,13

R$ 85,65

21 Aromatizante Artificial Apresentação: Líquido Incolor , Sabor: Baunilha 461222
Frasco 30 
Mililitro

2
R$ 

10,20
R$ 20,40

22 Manteiga Tipo: Extra , Composição: Sem Sal , Tratamento: Maturada 446398 Pote 200 
Grama

30 R$ 
12,44

R$ 
373,20

23 Manteiga Tipo: Extra , Composição: Com Sal , Tratamento: Maturada 446397
Pote 200 

Grama
25

R$ 
14,12

R$ 
353,00

24 Gordura Vegetal - Margarina Tipo: Margarina , Subtipo: Cremosa , Composição Básica: 
Mínimo De 80% De Gordura , Sabor: Com Sal

463699 Embalagem 
1 KG

10 R$ 
12,60

R$ 
126,00

25
Doce Leite Tipo: Tradicional , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional: 

Isento De Amido
462601 Pote 1 KG 4

R$ 
39,73

R$ 
158,92

26 Amido Base: De Milho 459077 Embalagem 
500 Grama

4 R$ 
15,03

R$ 60,12

27 Óleo Vegetal Matéria Prima: Soja , Tipo: Degomado 416665
Embalagem 
900 Mililitro

8
R$ 

10,40
R$ 83,20

28 Azeite Espécie Vegetal: De Oliva , Tipo: Puro , Teor Da Acidez: Extravirgem - Menor Que 
0,8%

463696 Embalagem 
500 Mililitro

5 R$ 
37,01

R$ 
185,05

29 Queijo Origem: De Vaca , Variedade: Parmesão , Apresentação: Ralado 446648
Embalagem 
100 Grama

50
R$ 

12,24
R$ 

612,00

30 Fruta Tipo: Morango , Apresentação: Natural 464328 KG 2 R$ 
56,00

R$ 
112,00

31 Gelatina Alimentícia Apresentação: Pó , Sabor: Sem Sabor , Origem: Animal 462721
Pacote 25 

Grama
54 R$ 7,19

R$ 
388,26

32 Fruta Tipo: Maracujá Azedo / Maracujá Amarelo , Apresentação: Natural 464415 KG 20 R$ 
11,17

R$ 
223,40

33 Fruta Tipo: Limão Taiti , Apresentação: Natural 464398 KG 1 R$ 5,95 R$ 5,95

34
Embalagem Tipo: Plástica , Material: Plástico , Capacidade: 500 G, Aplicação: Panetones E 

Chocotones , Características Adicionais: Com Fecho De Arame Revestido
621088 Unidade 400 R$ 2,22

R$ 
888,00

35 Frios Variedade: Presunto De Peru , Tipo Preparação: Cozido , Apresentação: Fatiado , 
Estado De Conservação: Resfriado(A)

447773 KG 6 R$ 
52,96

R$ 
317,76

36
Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango , Tipo Corte: Peito , Apresentação: Inteiro , 

Estado De Conservação: Congelado(A) , Processamento: Sem Pele, Sem Osso
447594 KG 20

R$ 
19,23

R$ 
384,60

37 Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto , Composição: Polpa De Tomate, Sal, Temperos 
Naturais , Apresentação: Líquido

620460 Embalagem 
300 Grama

15 R$ 2,55 R$ 38,25

38
Embutido Tipo: Linguiça Calabresa , Tamanho: Grossa , Tipo Preparação: Defumada , Estado 

De Conservação: Congelado(A)
615353 KG 8

R$ 
26,08

R$ 
208,64

39 Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Uht 445995 Caixa 1L 200 R$ 5,09 R$ 
1.018,00

40 Leite Em Pó Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Não Instantâneo 459637
Embalagem 

200g
200 R$ 6,33

R$ 
1.266,00

41 Queijo Origem: De Vaca, Variedade: Muçarela, Apresentação: Peça 446663 KG 20 R$ 
44,76

R$ 
895,20

42
Farinha De Trigo Grupo: Doméstico, Tipo: Tipo 1, Especial, Ingrediente Adicional: 

Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico
460263

Embalagem 
1 KG

20 R$ 5,05
R$ 

101,00
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43 Fermento Tipo: Químico, Apresentação: Pó 459586 Embalagem 
100 Grama

3 R$ 3,78 R$ 11,34

44 Fermento Tipo: Biológico Seco, Apresentação: Pó, Composição: Saccharomyces Cerevisiae 481031 Embalagem 
125 Grama

3 R$ 
12,12

R$ 36,36

45 Chocolate Tipo: Preto, Apresentação: Pó, Sabor: Tradicional 463546 KG 15
R$ 

37,48
R$ 

562,20

46
Chocolate Tipo: Preto, Apresentação: Pó, Sabor: Tradicional, Característica Adicional: 50 % 

Cacau
463547 KG 20

R$ 
38,57

R$ 
771,40

47 Condimento Tipo: Orégano, Apresentação: Desidratado 463916 Embalagem 
50 Grama

5 R$ 4,38 R$ 21,90

48 Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Maminha Da Alcatra, Apresentação: Peça Inteira, Estado 
De Conservação: Congelado (A)

447470 KG 40 R$ 
51,56

R$ 
2.062,40

49 Carne Suína In Natura Tipo Corte: Lombo , Apresentação: Peça Inteira , Estado De 
Conservação: Congelado(A)

447518 KG 20 R$ 
26,35

R$ 
527,00

50
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Picanha, Apresentação: Peça Inteira, Estado De 

Conservação: Congelado(A)
447472 KG 45

R$ 
78,42

R$ 
3.528,90

51
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Coxão Mole, Apresentação: Peça Inteira, Estado De 

Conservação: Congelado(A)
447431 KG 80

R$ 
43,59

R$ 
3.487,20

52
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Filé Mingnon, Apresentação: Peça Inteira, 

Processamento: Maturada, Estado De Conservação: Congelado(A)
467080 KG 15

R$ 
82,13

R$ 
1.231,95

53 Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela , Apresentação: Cortada , Estado De 
Conservação: Congelado(A)

447412 KG 5 R$ 
27,55

R$ 
137,75

54 Carne Suína In Natura Tipo Corte: Paleta, Apresentação: Peça Inteira, Processamento: Sem 
Osso, Estado De Conservação: Congelado(A)

447534 KG 20 R$ 
25,76

R$ 
515,20

55
Carne Suína In Natura Tipo Corte: Tripa Para Embutid0s , Apresentação: Fio Longo, 90 

Metros, Calibre 28 A 32 Mm , Estado De Conservação: Desidratada
605810 KG 1

R$ 
77,05

R$ 77,05

56 Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Cupim , Apresentação: Peça Inteira , Estado De 
Conservação: Congelado(A)

447388 KG 20 R$ 
41,47

R$ 
829,40

57 Carne Defumada Tipo Corte: Toucinho (Bacon), Tipo Animal: Suína, Apresentação: Cortada 
Em Cubos, Estado De Conservação: Resfriado(A)

447664 KG 15 R$ 
42,10

R$ 
631,50

58 Garrafa Material: Plástico, Capacidade: 500 ML, Aplicação: Envasamento De Iogurte, 
Características Adicionais: Lacre E Tampa Roscável, Cor: Branco Leitoso

317185 Unidade 500 R$ 0,99 R$ 
495,00

59
Touca Tipo: Descartável, Material: Plástico, Aplicação: Cozinha Industrial, Características 

Adicionais: Tamanho Único
308569

Caixa 100 
Unidade

5 R$ 7,75 R$ 38,75

60
Filme Plástico Tipo: Retrátil E Encolhível , Largura: 28 CM, Aplicação: Empacotamento , 

Material: Cloreto De Polivinila , Comprimento: 300 M, Características Adicionais: 
Transparente, Rolo

612765 Unidade 5
R$ 

29,63
R$ 

148,15

61 Pote Alimentos Material: Plástico, Capacidade: 120 ML, Características Adicionais: 
Descartável Com Tampa

280650 Unidade 600 R$ 0,50 R$ 
300,00

62
Embalagem Plástica Forma: Saco, Largura: 23 CM, Altura: 30 CM, Material: Nylon-Poly, 

Espessura: 0,13 CM, Características Adicionais: Fechamento A Vácuo, Transmitância: 
Transparente

373786 Unidade 100 R$ 0,57 R$ 57,00

63
Saco Material: Polipropileno, Tipo Uso: Geral, Aplicação: Acondicionamento De Alimentos, 

Características Adicionais: Embalagem A Vácuo, Altura: 30 CM, Largura: 20 CM, 
Espessura: 0,10 CM, Transmitância: Transparente

264438 Unidade 100 R$ 0,40 R$ 40,00

64 Saco Material: Plástico, Tipo Uso: Geral, Cor: Incolor, Aplicação: Acondicionamento, Altura: 
45 CM, Largura: 35 CM, Espessura: 0,1 CM, Transmitância: Transparente

234130 Bobina 500 
Unidade

8 R$ 
29,09

R$ 
232,72

65 Álcool Etílico Tipo: Hidratado, Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl), Apresentação: Líquido 269941 Litro 20
R$ 

10,39
R$ 

207,80

66 Hipoclorito De Sódio Aspecto Físico: Líquido Amarelo Esverdeado, Concentração: Teor 
Mínimo De 12 % De Cloro Ativo, Características Adicionais: Estabilizado

378971 Litro 60 R$ 3,99 R$ 
239,40

67
Detergente Composição: Detergente Líquido, Cloro Ativo, Sequestrante E Al, Aplicação: 

Remoção Gordura E Sujeira Em Geral., Aroma: Neutro
285860

Embalagem 
5 Litro

40
R$ 

13,18
R$ 

527,20

68 Garrafa Material: Vidro , Capacidade: 300 ML, Aplicação: Armazenamento De Licor , 
Características Adicionais: Fechamento Com Rolha

341646 Unidade 50 R$ 
13,71

R$ 
685,50

69
Garrafa Material: Vidro , Capacidade: 2 L, Aplicação: Água , Características Adicionais: 

Com Tampa
290285 Unidade 8

R$ 
34,33

R$ 
274,64

70 Lacre Termo-Retrátil Material: Pvc Termo Encolhível , Cor: Cristal , Tamanho: 37 X 59 MM, 
Modelo: Selo Com Picote

444347 Unidade 1000 R$ 0,59 R$ 
590,00

71 Bebida Alcoólica Tipo: Vodka 422867
Garrafa 

1000 
Mililitro

10
R$ 

49,36
R$ 

493,60
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

72 Embalagem Plástica Forma: Bobina , Largura: 25 CM, Material: Plástico Tubular , Aplicação: 
Embalar Alimentos , Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Filme De Multinylon, 

Gofrado

601984 Unidade 10 R$ 
27,22

R$ 
272,20

73
Papel Filme Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Comprimento: 1000 M, Largura: 38 CM, 
Apresentação: Rolo , Aplicação: Embalar E Acondicionar Alimentos , Espessura: 9 MICRA, 

Características Adicionais: Pvc Esticável
626871 Unidade 5

R$ 
118,40

R$ 
592,00

74
Gancho Ferragem Material: Aço Inox , Comprimento: 15 CM, Formato: Gancho Para 

Pendura Carne , Características Adicionais: Capacidade De Carga: 120 KG , Peso Unit: 125 
Gr

628123 Unidade 100
R$ 

10,16
R$ 

1.016,00

75 Peixe In Natura Variedade: Tilápia , Tipo Corte: Filé , Apresentação: Sem Pele , Estado De 
Conservação: Congelado(A)

448953 KG 20 R$ 
65,73

R$ 
1.314,60

76 Farinha De Rosca Base: De Pão Seco , Apresentação: Flocado 459153 KG 5
R$ 

19,36
R$ 96,80

77 Frutos Do Mar Tipo: Camarão Rosa , Apresentação: Com Cabeça, Com Casca , Tamanho: 
Médio , Estado De Conservação: Congelado(A)

454688 KG 10 R$ 
69,07

R$ 
690,70

TOTAL GERAL
R$ 

33.829,14

1.1.1. Havendo divergência entre a descrição encontrada no(s) código(s) CATMAT e as especificações contidas neste
documento, prevalecem as características apresentadas neste documento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 90 dias, contados a partir do(a) contrato (ou nota de empenho,
quando aplicável), na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, e em conformidade com o item 5.2 deste Termo
de Referência.

1.4. O contrato  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas ou outro instrumento hábil que o substitua
em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 24416174000106-0-000001/2026;
Data de publicação no PNCP: 11/06/2025;
Id do item no PCA: 422; 448; 421; 272; 336;
Classe/Grupo: 8965; 8955; 8905; 8135; 8940;
Identificador da Futura Contratação: 153165-364/2026.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Registro na ANVISA (Decreto-Lei nº 986/1969):

4.1.1.1  Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de
inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de
Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA).

4.1.1.2 Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC nº 429, de 8 de
outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a
aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso
industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de gêneros
alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999).

4.2. É de responsabilidade da empresa que vier a ser contratada, adotar, na prestação das compras, objeto desta
contratação, no que couber, as práticas de sustentabilidade constantes nas disposições da Instrução Normativa SLTI
/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010. Devendo assim, aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente
à contratação, sempre que possível. Os insumos deverão ser entregues preferencialmente acondicionados em
embalagem utilizando sempre que possível materiais e embalagens recicláveis, bem como, como respeitando a
especificidade de temperatura ideal os insumos, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
armazenamento, conforme IN nº 01, de 19/01/2010, de modo a minimizar o desperdício e a produção de lixo.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) recebimento da nota de empenho, detalhados no item
a seguir.

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

 1ª  50% do volume total 15 (quinze) dias após o recebimento da 
Nota de Empenho.
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 2ª  50% do volume total 90 (noventa) dias após a 1ª (primeira) 
entrega.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Agroindústria do CODAI, localizado na Rodovia PE 05, Km
25, N° 4000 – Tiúma, São Lourenço da Mata – PE, CEP: 54.730-970.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7. O carregamento e/ou descarregamento dos produtos, incluindo a mão de obra necessária, será por conta do
fornecedor.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante,
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das10 (dez) 
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de a contar do recebimento da nota fiscal ou10 (dez) dias úteis, 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até dias úteis.5 (cinco) 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a

, bem como ocorrências impeditivas indiretasproibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA  de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o  comprovar os seguintes requisitosinteressado , que serão exigidos conforme
:sua natureza jurídica

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para8.14. Pessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.15. Empresário individual:
respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.16. Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.18. Sociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.19. Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial,8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.21. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos8.22. Agricultor familiar:
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor8.23. Produtor Rural:
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou[Estadual/Distrital] ou  [Municipal/Distrital]
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 33.829,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$33.829,14 (trinta e três mil, oitocentos e vinte e nove reais e
quatorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 Gestão/Unidade: 15239/153165;
Fonte de Recursos: 1000;
Programa de Trabalho: 230386;

 Elemento de Despesa: 339030;
 Plano Interno: L20RLP6000N.

11. Obrigações da contratante

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o este Termo;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Termo;

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

11.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período;

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

11.2. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 30 (trinta)
dias prorrogação motivada, por igual período;
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11.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para qualificação na contratação direta;

12.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

13. Infrações e sanções administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º,
da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i,
j, k e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; e

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MATEUS ERICLES BARBOSA EVARISTO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 19/03/2026 às 09:26:38.

 

 

 

 

 

 

ANDRE BEZERRA DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/04/2026 às 15:45:54.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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